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Art. 2°. As hortas de é >{Progra a sceberao onentagaes
: Agrie a, especiaimente sobre a
agricuitura orgénics pelos
st 1891

agrotéxicos.
Art. 3°. Cabe 30-Poder Executwo Mumcrpa rar convénios e
contratos com entidades plblicas e privadas, visando a obtengdo de
recursos técnicos e financeiros necessarios a implantagéo e execugéo
do Programa de que trata esta Lei.
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Art. 4°. A Lei de Diretrizes Orcamentarias e o Orgamento Anual
destinardo recursos necessarios a implantagao do Programa de que
trata esta Lei.
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